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LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017.
Altera a redação do art. 304, § 2º da Lei Com-
pletar nº 002/2005 que dispõe sobre o Código de 
Postura do Município de Lima Campos e dá ou-
tras providências.

JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de Lima Cam-
pos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 304, § 2º da Lei Complementar nº 002/2005 que 
dispõe sobre o Código de Postura do Município de Lima Cam-
pos passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 304 - ....................................................................................;
§1º - ............................................................................................;
§ 2º Será permitida à instalação de Postos de Combustível des-
de que seja apresentado o croqui de localização do empreen-
dimento, indicando a situação do terreno em relação ao corpo 
receptor e cursos d’água e identificando o ponto de lançamento 
do efluente das águas domésticas e residuárias após tratamento, 
tipos de vegetação existente no local e seu entorno, bem como 
contemplando a caracterização das edificações existentes num 
raio de 100 m com destaque para a existência de clínicas médi-
cas, hospitais, sistema viário, habitações multifamiliares, esco-
las, indústrias ou estabelecimentos comerciais;
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE OUTUBRO DE 
2017.

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal
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A D M I N I S T R A Ç Ã O
Jailson Fausto Alves

Prefe i to

Estevam José de Sousa Fi lho
Vice  Pre fe i to

Onoésio Ferreira  dos Santos
Chefe  de  Gabinete
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Lívia Daniele Coelho Sousa

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Terto Benevenuto de Alencar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pedrina da Silva Ferreira Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE
Marcos Monteiro Vieira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Rosenir Lima Belo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Artemio Thadeu Pereira da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Aristânia Freitas Silva Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À MULHER, CULTURA E 
IGUALDADE RACIAL

Cleide Conceição da Silva Gonçalves
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lidiane de Sá Curvina
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